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DECISÕES DO PREFEITO

DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO 1-7988/2020 – Volumes I ao V

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social
ASSUNTO: Registro de Preço para aquisição de material de consumo 
e permanente

À Comissão Permanente de Licitação 

Senhor Presidente,
Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de As-
sistência Social, pleiteando deliberação a respeito de futura e eventual 
aquisição de material de consumo e material permanente para auxiliar 
no enfrentamento do COVID-19, para atender as necessidades da 
SEMAS, conforme Termo de Referência.

Após os trâmites de praxe, a Controladoria Geral de Preços (CGP) 
apresenta a somatória dos valores perfaz o montante de R$ 616.888,74 
conforme Despacho n. 0156/CGP/2021, fls. 1309.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 14700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO 
o prosseguimento do feito, com aquisição mediante Sistema de 
Registro de Preços, devendo o certamente licitatório ser realizado de 
acordo com a modalidade a ser definida pela Comissão Permanente 
de Licitação (CPL), nos termos do artigo 7º do Decreto Federal n. 
7892/2013.
  

Ji-Paraná, 13 de abril de 2021.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO 1-2621/2021 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Registro de Preço para aquisição de material de consumo 
(rações animais)

À Comissão Permanente de Licitação 

Senhor Presidente,
Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
pleiteando deliberação a respeito de futura e eventual aquisição de 
material de consumo (rações animais), para atender as necessidades da 
Unidade de Vigilância Zoonoses, da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme Termo de Referência, fls. 04/12.

Após os trâmites de praxe, a Controladoria Geral de Preços (CGP) 
apresenta a somatória dos valores perfaz o montante de R$ 33.441,00 
(trinta e três mil, quatrocentos e quarenta e um reais) conforme Des-
pacho n. 0168/CGP/2021, fls. 29.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 14700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO 
o prosseguimento do feito, com aquisição mediante Sistema de 
Registro de Preços, devendo o certamente licitatório ser realizado de 
acordo com a modalidade a ser definida pela Comissão Permanente 
de Licitação (CPL), nos termos do artigo 7º do Decreto Federal n. 
7892/2013.
  

Ji-Paraná, 20 de abril de 2021.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO: 1-8709/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração 
ASSUNTO: Registro de Preços  

À Comissão Permanente de Licitação 

 Senhor Presidente,
Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de Ad-

ministração, pleiteando deliberação a respeito de futura e eventual 
aquisição DE Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) em botijões de 13 Kg, 
Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) em botijões de 45 Kg, mediante o 
sistema de troca de botijões e botijões de Gás Liquefeito de Petróleo 
(GLP) de 13 e 45 Kg vazios, para uso das Unidades Administrativas 
e demais Secretarias, conforme Termo de Referência.

Após os trâmites de praxe, a Controladoria Geral de Preços (CGP) 
apresenta a somatória dos valores perfaz o montante de R$ 416.955,25 
(quatrocentos e dezesseis mil, novecentos e cinqüenta e cinco reais 
e vinte e cinco centavos) conforme Despacho n. 0169/CGP/2021, 
fls. 220.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 14700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO 
o prosseguimento do feito, com aquisição mediante Sistema de 
Registro de Preços, devendo o certamente licitatório ser realizado de 
acordo com a modalidade a ser definida pela Comissão Permanente 
de Licitação (CPL), nos termos do artigo 7º do Decreto Federal n. 
7892/2013.
  

Ji-Paraná, 20 de abril de 2021.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO: 1-7561/2019

INTERESSADO: SEMAD
ASSUNTO: contratação de empresa especializada em elaboração 
de laudos periciais

À Comissão Permanente de Licitação

Senhor Presidente,
Trata-se de procedimento autuado pela SEMAD, tendo como objeto 
a contratação de empresa especializada em elaboração de laudos pe-
riciais, sendo laudos de insalubridade e laudos e periculosidade, por 
meio de avaliações quantitativas realizadas nas Secretarias Municipais 
e Unidades Administrativas, a fim de atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Administração, conforme Termo de Referência.

Após os trâmites de praxe, a CPL, às fls. 296 manifesta-se definindo 
o enquadramento do procedimento licitatório na modalidade Pregão 
na sua forma Eletrônica.

Ante ao exposto, e com base no artigo 2º, § 1º, inciso VII, do De-
creto Municipal n. 11252/GAB/PM/JP/2019, AUTORIZO o início 
da licitação.

Ji-Paraná, 20 de abril de 2021.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO 1-1007/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
ASSUNTO: Aquisição de Patrulha Mecanizada pertinente ao Con-
vênio Plataforma + Brasil n. 908454/2020

À Comissão Permanente de Licitação 

Senhor Presidente,

Trata-se de procedimento autuado pela SEMAGRI, pleiteando delibe-
ração para aquisição de Patrulha Mecanizada pertinente ao Convênio 
Plataforma + Brasil n. 908454/2020 (fls. 11/31), visando suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, 
conforme Termo de Referência de fls. 04/08.

Após os trâmites de praxe, a CPL, às fls. 85 manifesta-se definindo 
o enquadramento do procedimento licitatório na modalidade Pregão 
na sua forma Eletrônica.

Ante ao exposto, e com base no artigo 2º, § 1º, inciso VII, do De-
creto Municipal n. 11252/GAB/PM/JP/2019, AUTORIZO o início 
da licitação.

Ji-Paraná, 20 de abril de 2021.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO: 1-1019/2021

INTERESSADO: SEMFAZ
ASSUNTO: contratação emergencial de empresa para confecção 

de carnês de IPTU

À Comissão Permanente de Licitação

Senhor Presidente,
Trata-se de procedimento autuado pela SEMFAZ, tendo como objeto 
a contratação de empresa para confecção de carnês de IPTU, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda, conforme 
Termo de Referência de fls. 04/07.

Após os trâmites de praxe, a CPL, às fls. 30 manifesta-se definindo 
o enquadramento do procedimento licitatório na modalidade Pregão 
na sua forma Eletrônica.

Ante ao exposto, e com base no artigo 2º, § 1º, inciso VII, do De-
creto Municipal n. 11252/GAB/PM/JP/2019, AUTORIZO o início 
da licitação.

Ji-Paraná, 20 de abril de 2021.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO 1-3131/2021 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Contratação de Serviços de Agenciamento Sistematizado 
de Viagens

À Comissão Permanente de Licitação 

Senhor Presidente,
Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de Ad-
ministração, pleiteando deliberação a respeito de futura e eventual 
contratação de Serviços de Agenciamento Sistematizado de Viagens 
para atender as necessidades da Administração Direta e Indireta do 
Município de Ji-Paraná, conforme Termo de Referência, fls. 04/18.

Após os trâmites de praxe, a Controladoria Geral de Preços (CGP) 
apresenta a somatória dos valores conforme Despacho n. 0167/
CGP/2021, fls. 30.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 14700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO 
o prosseguimento do feito, com aquisição mediante Sistema de 
Registro de Preços, devendo o certamente licitatório ser realizado de 
acordo com a modalidade a ser definida pela Comissão Permanente 
de Licitação (CPL), nos termos do artigo 7º do Decreto Federal n. 
7892/2013.
  

Ji-Paraná, 22 de abril de 2021.

ISAU FONSECA
Prefeito
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ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. 
 

PORTARIA Nº 034/FPS/PMJP/2021 
 
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Diretor-Presidente, do Fundo de 

Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 4-10755/2020 e de 
conformidade com o que estabelece a alínea “a” inciso III, §1º, do artigo 40 da CF/88, com 
redação dada pela ECM nº 41/03, combinado com os incisos I, II, III, do artigo 31, e o caput 
do art. 56 da Lei Municipal Previdenciária nº1403, de 20/07/2005: 

 
Art. 1º. Concede APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à 

servidora ROSANGELA BARNABÉ SOUZA GOMES, cadastro nº 1657, ocupante do cargo de 
Professor (a) Licenciatura Plena II, lotada na SEMED - Secretaria Municipal de Educação, sob 
o regime estatutário a partir de 01/08/2005, com carga horária de 40 horas semanais, com 
proventos calculados sobre a média aritmética das 80% maiores remunerações a partir de 
Julho de 1994, de 10.993 dias, ou trinta anos, um mês e doze dias, no valor total de R$ 
2.556,76 (dois mil quinhentos e cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos), com base 
na Lei nº 1.403/05, e nos termos da Lei Federal nº 10.887, de 18/06/04, a ser custeada pelo 
Fundo de Previdência Social- FPS.  

 
Art. 2º. O Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná – FPS efetivará 

a revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data sempre 
que se der o reajuste dos benefícios do RGPS (conforme o Artigo 15 da Lei Federal nº 10.887, 
de 18 de junho de 2004, e o parágrafo único do Artigo 57 da Lei Municipal nº 1.403, de 20 de 
julho de 2005). 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos a 

partir de 01 de Maio de 2021. 
 

  Registre, publique e cumpra-se. 
 

Ji-Paraná, RO, 23 de Abril de 2021. 
 
 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Diretor-Presidente do FPS 

Decreto Nº13776/GAB/PMJP/2021 
Publicação: 
 
Período/local: 

EXTRATO DE CONTRATO CMJP

EXTRATO DE CONTRATO nº 007/PROC/CMJP

Proc. nº 026/CMJP/2021
Contratante: Câmara Municipal de Ji-Paraná
Contratado: VENOM DETETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO 
EIRELI
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Dedeti-
zação desta Casa de Leis.
Valor: R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais)
Dotação Orçamentária
A despesa está prevista na Lei Orçamentária Anual nº 
3367/2020 e suas alterações.
01    - Poder Legislativo
01    - Câmara Municipal
01.031.0001.2001.0000                    - Manutenção de 
Serviços Administrativos Gerais
3.3.90.39.00   - Outros serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica
No valor de R$ 9.900,00
Prazo de Execução 12 meses a contar da assinatura do con-
trato.

Delaías Souza de Jesus

Procurador da CMJP
Portaria 032/2021

OAB/RO 1517


